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Telefone: (43) 3127-1000 
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Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

                  PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
                 ESTADO DO PARANÁ 

                        Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3464-1265  
                      CNPJ: 95.548.400/0001-42 

                         ____________________________________________________________ 
DECRETO N.º 05/2023 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 
município de Mauá da Serra, para o exercício corrente. 

 
O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o artigo 4º, 
Inciso III da Lei nº. 896/2022 de 06/12/2022 resolve: 
 
DECRETAR 

 
Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente 

exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 55.000,00 
(cinquenta e cinco mil reais), destinados a atender despesas do orçamento programa em execução, 
com a seguinte classificação: 

 
Código Descrição         Fonte Valor - R$. 
09  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
09.001  Fundo Municipal de Assistência Social 
09.001.08.244.0010.2048   Manutenção da Proteção Social Básica - SCFV   
359    3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1934          50.000,00
362    3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 1934            5.000,00 
                                                                                              TOTAL DA SUPLEMENTAÇAO                 55.000,00

 
Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, 

fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar o superávit financeiro apurado no balanço 
patrimonial do exercício anterior, na respectiva fonte, e em conformidade com art. 43 § 1º inciso I da 
Lei Federal 4.320/64. 

 
Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 09 de Fevereiro 

de 2023. 
                      
 
                      Hermes Wicthoff 

Prefeito 
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DECRETO N.º 06/2023 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional no orçamento do município de Mauá 

da Serra, para o exercício corrente. 
 
O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o 
artigo 5º, § 3º da Lei nº. 896/2022 de 06/12/2022 resolve: 
 
 
DECRETAR 

 
 
 Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente 
exercício financeiro de um Crédito Adicional por Transferência na importância de R$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais) destinados a atender despesas do orçamento programa em execução, com a 
seguinte classificação: 
 
Código         Descrição                                                Fonte Valor - R$. 
07  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
07.001   Departamento de Obras 
07.001.15.451.0020.1008          Obra de Reforma do Prédio Cedido para o Legislativo Municipal 
131    4.4.90.51.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES   1000           25.000,00 

                      TOTAL DA SUPLEMENTAÇAO            25.000,00

 
Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, 

fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar anulação parcial da dotação abaixo, em 
conformidade com art. 43 § 1º inciso III da Lei Federal 4.320/64. 

 
Código         Descrição                                                Fonte Valor - R$. 
07  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
07.001   Departamento de Obras 
07.001.15.451.0020.2018          Manutenção do Departamento de Obras 
139    3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA     1000          25.000,00  
                                                                                                                    TOTAL DA REDUÇAO                 25.000,00

 
  Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
  Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 09 de Fevereiro 

de 2023. 
 
 

Hermes Wicthoff 
Prefeito 
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DECRETO N.º 07/2023 

 
 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 

município de Mauá da Serra, para o exercício corrente. 
 
O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o 
artigo 4º, Inciso I da Lei nº. 896/2022 de 06/12/2022 resolve: 
 
DECRETAR 

 
 Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente 
exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 22.000,00 (vinte e 
dois mil reais), destinados a atender despesas do orçamento programa em execução, com a seguinte 
classificação: 
 

  Código Descrição                           Fonte   Valor - R$. 

10                           SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
10.001                            Departamento de Apoio Administrativo   
10.001.12.361.0014.2055    Manutenção do Ensino Fundamental   

  456         3.3.90.36.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA      1103         7.000,00
10.002     Departamento de Cultura e Esporte 
10.002.27.812.0029.2079       Manutenção do Esporte Amador e Competições Esportivas 
571    3.3.90.31.00.00     PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍST, CIENT, DESP. E OUTRAS       1000            15.000,00 

                                                                                                                                                                    Total                  22.000,00 
                                                                                                TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO               22.000,00 

 
Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, 

fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar anulação parcial da dotação abaixo, em 
conformidade com art. 43 § 1º inciso III da Lei Federal 4.320/64. 

 

Código                  Descrição                     Fonte Valor - R$. 
10                         SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
10.001                            Departamento de Apoio Administrativo   
10.001.12.361.0014.2054    Manutenção do Departamento de Educação   

  433        3.3.90.30.00.00      MATERIAL DE CONSUMO   1103                7.000,00 
10.002     Departamento de Cultura e Esporte 
10.002.27.812.0029.2078       Manutenção do Departamento de Esportes 
567    3.3.90.93.00.00     INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES    1000         15.000,00  

                                                                                                                                      Total                22.000,00 
                                                                                                              TOTAL DA REDUÇAO               22.000,00 

 
  Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
  Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 09 de Fevereiro 

de 2023. 
 

Hermes Wicthoff 
Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
    Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

 

PORTARIA Nº 036/2023 
 
 
 

      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei. 

       
 
      R E S O L V E: 
 
 
      ESTENDER CARGA HORÁRIA, com inicio no dia 

06 de fevereiro de 2023, de 20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas 
semanais, à professora JESSICA ALINE DE OLIVEIRA ZENEZIO, RG nº 
10.907.742-9 e CPF/MF nº 081.884.459-08, no Centro Educacional Infantil 
Sementinhas de Vida, de acordo com o Art. 32 Inciso II da Lei 407/2013. 

 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 

      Anotações Necessárias. 
       
 
                                                 Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, aos oito dias do mês de fevereiro de 2023.  
 
 
 
 
 

HERMES WICTHOFF 

Prefeito 

 

 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÕES 
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PORTARIA Nº 039/2023 
 
 
 

      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei. 

       
 
      R E S O L V E: 
 
 
      ESTENDER CARGA HORÁRIA, com inicio no dia 

06 de fevereiro de 2023, de 20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas 
semanais, à professora SUELI APARECIDA CARUZO DOS SANTOS, RG nº 
7.635.670-0 e CPF/MF nº 047.682.189-46, na EDUCARE, Escola de Educação 
Especial APAE, de acordo com o Art. 32 Inciso II da Lei 407/2013. 

 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 

      Anotações Necessárias. 
       
 
                                                 Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, aos oito dias do mês de fevereiro de 2023.  
 
 
 
 
 

HERMES WICTHOFF 

Prefeito 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 04/2023

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO
01/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CAPACITAÇÃO TÉCNICA

E APRIMORAMENTO ADMINISTRATIVO PARA

REGULAMENTAÇÃO, NO AMBITO DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA MUNICIPAL, MEDIANTE APONTAMENTOS DE

SOLUÇÕES TÉCNICAS E PRÁTICAS, DA LEI 14.133/2021,

NOVA LEI DE LICITAÇÕES, INCLUINDO A ELABORAÇÃO DE

MINUTAS DE EDITAIS

Pelo presente termo, tendo recebido nesta data, PARECER JURÍDICO, quanto à análise da presença de

requisitos exigidos pelo Art. 25, inciso II, c/c Art. 13, inciso III, da Lei 8.666/93, RATIFICO o referido

Processo por INEXIGIBILIDADE bem como encaminho o presente processo para o Departamento de

Compras e Licitações para as devidas providências quanto à contratação do objeto em epígrafe.

Prefeitura do Município de Mauá da Serra, PR, 09 de Fevereiro de 2023

Município de Mauá da Serra
Decreto Municipal 070/2022

Márcio Dias de Oliveira
Secretário Municipal de Administração

FORNECEDOR CNPJ

THIAGO BUCHI - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA
36.730.112/0001-45

VALOR CONTRATADO (R$ R$30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)
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